
ArN., 

prefeitura illilunícipal de lanivarama 

Decreto Nk° 140 

REDISTRIBUINDO -VERBA DO ORÇA-

MENTO EM VIGOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art.'. 12- Fica aberto no corrente exercício financeiro 

de 1971, o Crédito Adicional Suplementar no valor de Cr 	 

3.000,00(Tres mil cruzeiros), para reforço da seguinte dotaçao- 

orçamentaria: 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

DIVISÃO DE CULTUA  

12:3/3.1.3.0-61 - Serviços de Terceiros  

	

Serviços Diversos   3.000,00 

Art. 7.2- Como recurso, para cobertura do Credito cons 

tante do Art. 12; fica reduzida a seguinte verba: 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

DIVISÃO DE CULTURA  

Investimentos  

126/4.1.4.0-67 - Material Permanente  
Outros materiais permanente 	  3.000,00 

Art. 32- Êste Decreto entrará em vigor a partir da da 

ta de sua publicaçaõ, sendo revogadas as disposiçoes em contra- 

rio. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Municí-

pio do Estado do Paraná, em 22'dd novembro de 1971. 

JOÃO CIONI NETTO 
FEITO MUNICIPAL,,  

IDER0S 
_DIRETOR DO DEPARTAMENTO. 
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